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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO 
 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 270101/2016 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICO 
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS COM 
COBERTURA TOTAL DA REPOSIÇÃO, 

DOS APARELHOS CONDICIONADORES 

DE AR CONDICIONADO (TIPO JANELA E 
SPLIT SYSTEM); EM TODAS AS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNÍCIPIO DE NOVA CRUZ RN, 
VISANDO CONFORTO TÉRMICO, BEM-

ESTAR E SAÚDE DOS SERVIDORES E 

DOS USUÁRIOS. 

O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela 
Portaria n. 125/2015 da Prefeitura Municipal 

de Nova Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais, torna público aos interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 

270101/2016, cujo certame se deu às 10h do 

dia 23/02/2016, sagrou os seguintes 
proponentes: SD REFRIGERAÇÃO, CNPJ: 

21.759.703/0001-78 e JRM 

REFRIGERAÇÕES, CNPJ 20.748.290/0001-
63 vencedores dos lotes deste certame, 

conforme consta no mapa de apuração anexo 

aos autos. 
  

Nova Cruz/RN, 23 de fevereiro de 2016. 

 

Diogo Brilhante Wanderley Silva 

Pregoeiro Municipal 

“T E R M O  D E  A D J U D I C A Ç Ã O” 

CONCORRÊNCIA Nº 231001/2016 

Legislação Aplicada: 

• Art. 38, VII, combinado com o Art. 

23, I, alinea “a”, ambos da Lei nº 

8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela 
Lei nº 8.883/94, de 08.06.94. 

 

Após cumpridas as exigências e condições 
estipuladas para a efetivação da Concorrência 

como preceitua disposições constantes da Lei 

nº 8.666/93 e legislação complementar, de 
conformidade com o julgamento proferido 

pela Administração e deliberação desta 

Administração Superior, ADJUDICAMOS o 
objeto do presente pleito, Construção de 

creche municipal, projeto 1 convencional, no 
bairro Frei Damião, do Município de Nova 

Cruz/RN, a F2 ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ: 04.751.986/0001-92, qualificada para a 

prestação dos serviços, haja vista que ofereceu 

a melhor proposta dentro do preço de mercado 

para a Administração Pública Municipal. 

Nova Cruz/RN, 23.02.2016. 

 
Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional Municipal de Nova 

Cruz/RN 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 231001/2016 

De acordo com os atos da Comissão de 

Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso 
I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 e legislação 

complementar e, ainda de conformidade com o 

resultado do presente procedimento, cujo 
objeto é a Construção de creche municipal, 

projeto 1 convencional, no bairro Frei Damião, 

do Município de Nova Cruz/RN, usando das 
atribuições que nos são conferidas, em função 

de terem sido cumpridos os ditames inerentes 

ao procedimento previsto no diploma legal 
suscitado decorrente dos atos relacionados 

com o pleito ora chancelado, homologamos o 

presente evento que teve como capacitada a 
empresa F2 ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

04.751.986/0001-92, a qual apresentou 

melhores condições constantes nos autos. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Nova Cruz/RN, 23.02.2016. 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal de Nova Cruz/RN 

PODER LEGISLATIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 


